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O Repositório Institucional (RI) da Extensão Rural Gaúcha é uma realização da Biblioteca Bento Pires Dias, da Emater/RS-Ascar,
em parceria com o Centro de Documentação e Acervo Digital da Pesquisa da Universidade Federal do Rio Grande do Sul
(CEDAP/UFRGS) que teve início em 2017 e objetiva a preservação digital, aplicando metodologias específicas, das coleções de
documentos publicados pela Emater/RS- Ascar.

Os documentos remontam ao início dos trabalhos de extensão rural no Rio Grande do Sul, a partir da década de 1950. Portanto,
salienta-se que estes podem apresentar informações e/ou técnicas desatualizadas ou obsoletas.

1.Os documentos disponibilizados neste RI são provenientes da coleção documental da Biblioteca Eng. Agr. Bento Pires
Dias, custodiadora dos acervos institucionais da Emater/RS-Ascar. Sua utilização se enquadra nos termos da Lei de
Direito Autoral, nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

2.É vetada a reprodução ou reutilização dos documentos disponibilizados neste RI, protegidos por direitos autorais, salvo
para uso particular desde que mencionada a fonte, ou com autorização prévia da Emater/RS-Ascar, nos termos da Lei de
Direito Autoral, nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.

3.O usuário deste RI se compromete a respeitar as presentes condições de uso, bem como a legislação em vigor,
especialmente em matéria de direitos autorais. O descumprimento dessas disposições implica na aplicação das sanções e
penas cabíveis previstas na Lei de Direito Autoral, nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 e no Código Penal Brasileiro.

Para outras informações entre em contato com a Biblioteca da Emater/RS-Ascar - E-mail: biblioteca@emater.tche.br
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MAIS alimentos 

MELHORES condições 

1. SEAF - Seguro da Agricultura 
Familiar: 
Em caso de frustração total da 
Safra, o limite de expectativa de 
renda total para manutenção 
familiar é até R$ 2.500,00 / safra. 

2. O PGPAF - Programa de 
Garantia de Preços da Agricultura 
Familiar: 
Concede até RS 3.500,00 de 
bônus (até Dezembro de 2009) e 
de R$ 5.000,00 (a partir de 
Janeiro de 2010) por mutuário a 
cada ano, somado as operações 
de custeio e investimento. 

Recurso financeiro bem 
aplicado, com cuidado 

ambiental, pode significar 
DESENVOLVIMENTO e RENDA. 
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Para obter mais informações sobre 
Assistência Técnica e Extensão Rural: 

Escritório Central: 
Porto Alegre - fone: (51) 2125 3144 
get@emater.tche.br 

Escritórios Regionais: 

Bagé - fone (53) 3242 6269 
bage@emater.tche.br 

Caxias do Sul - fone (54) 3223 5633 
caxiasdosul@emater.tche.br 

Erechim - fone (54) 3321 5599 
erechim@emater.tche.br 

Estrela - fone (51) 3712 2611 
estrela@emater.tche.br 

Ijuí - fone (55) 3333 8040 
ijui@emater.tche.br 

Passo Fundo - fone (54) 3311 7969 
passofundo@emater.tche.br 

Pelotas - fone (53) 3225 7490 
pelotas@emater.tche.br 

Porto Alegre - fone (51) 2125 3153 
portoalegre@emater.tche.br 

Santa Maria - fone (55) 3222 4011 
santamaria@emater.tche.br 

Santa Rosa - fone (55) 3512 6665 
santarosa@emater.tche.br 
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FRENTES PROGRAMATICAS 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL 

Agricultura Familiar 

Plano Safra 

2009/2010 
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SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E AGRONEGÓCIO. 



LINHAS DE CRÉDITO DE CUSTEIO DO PRONAF 

GRUPO E FAIXAS LIMITES JUROS PRAZOS OBSERVAÇÕES 
Grupo A/C De R$ 500,00 até R$ 5 mil 1,5 % a. a Até 02 anos 
Quem permanecer grupo C Até R$ 5 mil 3,0 % a. a Até 02 anos 

Bônus R$ 200,00 por operação 
até 6 operações 
safra até 2012/2013 

Agricultor 
Familiar 

Faixa I Até R$ 5 mil 1,5% a. a. Até 02 anos 
Prazos conforme ciclo da cultura Faixa II De R$ 5 mil até R$ 10 mil 3,0 % a. a. Até 02 anos 

Faixa III De R$ 10 mil até R$ 20 mil 4,5 % a. a. Até 02 anos 
Faixa IV De R$ 20 mil até R$ 40 mil 5,5 % a. a. Até 02 anos 

LINHAS DE CRÉDITO DE INVESTIMENTO DO PRONAF 

GRUPO E FAIXAS LIMITES JUROS PRAZOS OBSERVAÇÕES 

Grupo A Até R$ 21,5 mil (Sendo R$ 20 mil para aquisições do beneficiário e 
R$ 1,5 mil para assistência técnica) 0,5 % a. a. Até 10 anos 

- Com rebate 44% da parcela paga em dia. 
- Beneficiários do Crédito Fundiário e da Reforma 
Agrária. 

Grupo B Até 2,0 mil (Sem limite de operações com direito a rebate, limitado 
ao teto de R$ 4 mil) 0,5 % a. a Até 02 anos - Com rebate de 25% da parcela paga em dia. 

Agricultor 
Familiar 

Faixa l Até R$ 7 mil (financiamento + operações em ser)* 1,0 % a. a. Até 08 anos - Para aquisição de máquinas, tratores e 
implementos novos, o prazo de reembolso pode 
ser de até 10 (dez) anos, incluídos até 3 (três) 
anos de carência. 

Faixa II De R$ 7 mil até R$ 18 mil (financiamento + operações em ser) 2,0 % a. a. Até 08 anos 
Faixa III De R$ 18 mil até R$ 28 mil (financiamento + operações em ser) 4,0 % a. a. Até 08 anos 
Faixa IV De R$ 28 mil até R$ 36 mil (financiamento + operações em ser) 5,0 % a. a. Até 08 anos 

Pronaf Mais Alimentos 
De R$ 7 mil até R$ 100 mil(fin andamento + operações em ser) 
-Finalidades: projetos de investimento em ações como compra de 
máquinas e equipamentos, correção de solos, irrigação, plasticultura, 
armazenagem, formação de pomares, formação de sistemas 
agroflorestais e melhoria genética, entre outros. 

2,0 % a. a. Até 10 anos 

- Mínimo 80% da renda da unidade familiar deve 
ser oriunda das atividades de açafrão, arroz, 
café, centeio, feijão, mandioca, milho, sorgo e 
trigo; Fruticultura, olericultura, apicultura, 
avicultura, bovinocultura de corte, bovinocultura 
de leite, caprinocultura, ovinocultura, pesca e 
suinocultura. 

Pronaf Mulher, 
ECOe 
Agroecologia 

Faixa I Até R$ 7 mil (financiamento + operações em ser) 1,0% a. a. Até 08 anos - Até três operações por unidade familiar para o 
Pronaf Mulher do grupo A, A/C e B. Demais, 
operações. 

Faixa II De R$ 7 mil até R$ 18 mil (financiamento + operações em ser) 2,0 % a. a. Até 08 anos 
Faixa III De R$ 18 mil até R$ 28 mil (financiamento + operações em ser) 4,0 % a. a. Até 08 anos 
Faixa IV De R$ 28 mil até R$ 36 mil (financiamento + operações em ser) 5,0 % a. a. Até 08 anos 

Pronaf Agroindústria 

Individual até R$ 7 mil 1,0% a. a. Até 08 anos - Coletivo de R$ 10 milhões a R$ 25 milhões 
limitado a R$ 28 mil/sócio, com juros de 3,0 % a 
a exclusivamente para financiamentos destinados 
a processamento e industrialização de leite. 

Individual de R$ 7 mil até R$ 18 mil 2,0 % a. a. Até 08 anos 
Coletivo até R$ 500 mil (limitado em R$ 7 mil/sócio) 1,0 % a. a. Até 08 anos 
Coletivo de R$ 500 mil até R$ 10 milhões 2,0 % a. a. Até 08 anos 
Coletivo de R$ 10 milhões até R$ 25 milhões 3,0 % a. a. Até 08 anos 

Pronaf Jovem, Floresta Até R$ 7mil 1,0 % a. a. Até 10 anos 
- Pronaf Floresta até 2 operações por unidade 
familiar, prazo total até 12 anos, com até 8 anos 
de carência. 

Pronaf Agroindústria, 
Custeio e Comercialização 
da Agroindústria e Cota- 
Parte 

Individual até R$ 5 mil 
Coletivo até R$ 2 milhões 4,0 % a. a. Até 12 meses 

e até 6 anos 
- Custeio do beneficiamento e industrialização 
- Integralização de cotas-partes, aplicação em 
capital de giro, custeio e investimento. 

* Valor de "operações em ser" de investimento considerado a partir de 1o de Julho de 2009. 


